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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2024 aditiva ao Projeto de Lei Nº 072/2024

Acrescenta a ação realização de festival de dança em Niterói no anexo prioridades e metas do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Acrescenta a ação realização de festival de dança em Niterói no anexo prioridades e metas do projeto de lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2025:
	PROGRAMA
	136 - Cultura é um Direito

	
	

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	realização de festival de dança em Niterói

	FUNÇÃO  
	Cultura
	Subfunção
	Dif. Cultural

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Secretaria Municipal das Culturas

	[bookmark: _gjdgxs]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	Meta Física
	Meta Financeira

	
	unidade
	3
	250.000

	VALOR PROPOSTO
	250.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	138 - Niterói Destino Turístico

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 Realização das Grandes Festividades e Eventos da Cidade de Niterói

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	Neltur

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	250.000




Leonardo Giordano
VEREADOR
JUSTIFICATIVA:
A proposta de emenda na LDO para a realização de um Festival de Dança em Niterói fundamenta-se na promoção da cultura, no estímulo à expressão artística e no enriquecimento da vida cultural da cidade. Este evento não apenas proporciona entretenimento, mas também contribui significativamente para o desenvolvimento cultural, social e econômico local. Ao destinar recursos para a realização do Festival de Dança, a emenda visa criar um espaço de celebração, intercâmbio e apreciação da diversidade da dança, envolvendo tanto artistas locais quanto a comunidade em geral. 
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